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Estado de Mato Grosso 

LEI NR 2 740 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1 966. 

Abre no Tesouro do EstadQ 
o crédito espeoial de ~$ ••• 
255 776 079, para o fim que 
espeoifica. 

• • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
oreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lR - Fica o Poder Exeoutivoautorizado a sair, 
no Tesouro do Estado, ?om validade para dois exercícios, o 
crédito especial no valor de Qt 255 776 079 (DUZENTOS E 
CINQUENTA E CINCO MILHOES SETECENTOS E, SETENTA E SEIS MIL 
E SETENTA E NOVE CRUZEIROS), destinado às despesas de 
execução do plano integrado de Desenvolvimento Agro Pecuá­
rio a cargo da Secretaria de Agricultura. 

Artigo 2R'_ Para fazer faoe às despesas mencio~ 
no artigo anterior, fica anulada a impo~tância de Qt ••• 
255 776 079 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO MILHOES SETECEN­
TOS E. SETENTA E SEIS MIL E SETENTA E NOVE CT]ZEIROS), previ~ 
ta na Lei n R 2 64-3, de 3 de agÔsto de 1 966. . 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pUblicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de dezembro de 
1 966, l4-5 Q da Independ~ncia e 78R da Re c 

, 


